
 

INDICAÇÃO N°409/13 

 

                     Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos 

termos regimentais, providências urgentes no sentido de serem 

viabilizados os estudos necessários para que sejam implantadas 

telas de proteção ao redor da “Ilha Grande”, localizada próxima 

à Praça Lydia Custódio Dominguez, com acesso pela Rua Oswaldo 

freire Martins, Centro, neste Município, a fim de coibir a 

entrada das capivaras no local, uma vez que elas são as 

principais hospedeiras do carrapato “Amblyomma cajennense”, mais 

conhecido como “carrapato-estrela”, que transmite a febre 

maculosa. 

 

 

JUSTICATIVA 

 

                   A febre maculosa brasileira é uma doença 

infecciosa febril aguda, de gravidade variável, cuja 

apresentação clínica pode variar desde as formas leves e 

atípicas até formas graves, com elevada taxa de letalidade. É 

causada por uma bactéria do gênero “Rickettsia rickettsii”, 

transmitida por carrapatos. No Brasil um dos principais 

hospedeiros da “Rickettsia rickettsii” é o “Amblyomma 

cajennense” mais conhecido como “carrapato estrela” encontrado, 

principalmente em capivaras. 

                Ocorre que, como todos sabem, nosso 

Município possui muitos desses animais e o principal local onde 

eles podem ser vistos bem de perto é a “Ilha Grande”, assim, as 

chances de contaminação se tornam maiores, haja vista que muitos 

turistas chegam a passar a mão nas capivaras, mesmo com a 

orientação para que isso não aconteça, pois apesar de parecerem 

dóceis as capivaras são animais silvestres e o maior roedor do 

mundo. 

                 Cabe ressaltar que há pouco tempo uma 

pessoa morreu vítima da febre maculosa contraída no Parque 

Ecológico da Pampulha, localizado em Belo Horizonte. 



               Assim, ao se implantarem telas de proteção 

impedindo a entrada das capivaras na “Ilha Grande” estar-se-á 

proporcionando a devida segurança às pessoas que frequentam 

aquele local para visitar, levar seus filhos para brincar e até 

mesmo para a prática de esportes, motivo pelo qual se espera ver 

a presente Indicação atendida o mais breve possível. 

                 Sala das Sessões, 25 de Novembro de 2013. 

 

Cesar Romero Pontes Brito 

Vereador 


